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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 
COMISSAO PERMANENTE DE LlclTAcAo 

EDITAL DE LICITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 014/2020 

1. PREAMBULO 

1.1. 	A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, através da Pregoeira, torna 
pUblico para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo Iicitatório na 
modalidade PREGAO, em sua forma PRESENCIAL, sob o n o  014/2020, do tipo menor preço 
por Iote, as 09h30min (nove horas e trinta minutos) do dia 17 de fevereiro de 2020, destinada 
a Contratação de empresa para Fornecimento de Material de Gráfico, conforme descrito neste 
Edital e seus anexos. Estando este disponivel para consulta gratuita no sItio da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá: http://www.santaluziadoparua.ma.ciov.br  

1.2, 	0 procedimento licitatôrio obedecerá integralmente a legislacão que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide da Lei no 10.520/2002, da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alteraçöes, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposiçöes 
da Lei n° 8.666/1993 e suas alteracoes posteriores, bern como as condiçôes estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.3. 	Após a abertura dos envelopes não serão admitidos novos participantes no certame, não 
sendo portanto, recebidos novos envelopes, nem permitidas modificaçães ou acréscimos nos 
elementos ja recebidos. 

1.4. 	A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

OBJETO DA LIcITAçA0 

2.1. 	A presente licitaçâo tern por objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Material 
Gráfico, de interesse da Prefeltura Municipal de Santa Luzia do Paruá, conforme 
especificaçôes contidas no Termo de Referenda (Anexo I) deste Edital. 

2.2. 	Corn o valor estirnado de R$ 782.559,62 (setecentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reals e sessenta e dois centavos). 

3. 	DAS CONDIcOES GERAIS PARA PARTIcIPAçA0 

3.1. 	Poderâo participardeste Pregâo: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrern no ramo de atividade pertinente 
ao objeto da licitacão e que atenderem a todas as exigéndias, inclusive quanto a 
documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

DAS RESTRIOES PARA PARTIcIPAçA0 

4.1. 	Não poderão participar deste Pregao: 

4.1.1. Empresas que não atenderem as condicöes deste Edital. 

4.1.2. Ernpresas que estejam em concordata ou em processo de faléncia, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
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4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por orgão da Administração Püblica, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Municipio, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderào participar as empresas 
suspensas de Iicitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá-
MA; 

4.1.4. Empresas reunidas em consôrcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer Orgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
do Paruá - MA, bern assim a empresa da qual tal servidor seja sôcio, dirigente ou 
responsável técnico; 

4.1.6. 	Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pals. 

5. CREDENCIAMENTO E REPREsENTAçA0 

5.1. 	Os representantes legais deverâo efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega 
dos envelopes, conforme abaixo: 

5.1.1. SOda, PROPRIETARIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar cópia 
devidarnente autenticada em cartório ou pela Comissão Perrnanente de Licitapão, da 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, do Estatuto ou 
Contrato Social em vigor que comprovern sua capacidade de representante legal, corn 
expressa previsâo dos poderes para exercicio de direitos e assuncâo de obrigacôes. 
Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia 
autenticada em cartOrio ou pela Comissão Permanente de Licitacão, da ata de reunião 
ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá serfeito por meio de Instrumento PUblico ou 
Particular de Mandato (procuração) ou Carta de Credenciamento, corn firma 
reconhecida em cartOrio do outorgante/responsável, outorgando expressamente 
poderes para representar a licitante em licitaçöes püblicas ou ainda para emitir proposta 
de preços, forrnular ofertas e lances verbais, ernitir declaraçöes, receber intimação, 
interpor recurso e renunciar a sua interposicão, assinar contrato, assim como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante. Deverá apresentar 
ainda, côpia devidamente autenticada em cartório ou pela Comissão Permanente de 
Licitacão, da Cédula de Identidade ou documento equivalente oficial que possua foto,do 
Requerimento ou Ato constitutivo ouEstatuto ou Contrato Social em vigor e cOpia dos 
documentos pessoais dos sócios. 

5.2. 	A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 
5.1, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e 
responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.3. 	0 representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituldo por 
outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restricao constante do 
item 5.4. 

5.4. 	Não serâ admitida a participacão de urn mesmo representante para mais de uma licitante. 

6. FORMA DE APREsENTAçA0 DA PROPOSTA 
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6.1. 	As propostas deverão, obrigatoriamente, serern impressas por qualquer processo eletrônico, 
em papel timbrado do proponente, sem cotacöes alternativas, emendas Cu rasuras, devendo 
estar rubricadas e a Ultirna folha assinada cu rubricada pelo representante legal da empresa. 

	

6.2. 	As propostas deverão, obrigatoriamente, serem apresentadas em 01 (uma) via, contendo: 

6.2.1. Nümero do Pregao e o nome Cu razão social da proponente, nümero do CNPJ/MF, 
endereco completo, telefone (se houver), fax (Se houver) e endereco eletrônico e-mail 
(Se houver), bern como dados bancários - nome do banco, agência e conta corrente 
para fins de pagamento (se houver) 

6.2.2. Nome completo do representante legal da licitante, incluindo nümeros da Cédula de 
ldentidade/Orgão emissor e CPF; 

6.2.3. Descrição detalhada do produto cotado, em observância as especificaçöes exigidas no 
Anexo I - Termo de Referenda, contendo a indicaçâo do item, unidade, quantidade e a 
marca de cada produto ofertado; 

6.2.4. Preco unitário e Preco total do item, em algarismo arábico, Preço total do lote e preço 
total da proposta de preços, em algarismo arâbico e por extenso, na moeda nacional, já 
incluidos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas 
incidentes sobre o objeto licitado. 

6.2.5. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
sua apresentação; 

6.2.6. Prazo de entrega conforme definido no Anexo I - Terrno de Referência; 

	

6.3. 	0 prazo de entrega será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. Caso tal prazo 
seja omitido, Cu seja, superior ao máximo estipulado, a Pregoeira o entenderá como sendo 
igual ao máximo permitido. 

	

6.4. 	0 prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas 
que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mmnimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo perlodo de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

	

6.5. 	Caso exista algum fato que impeça a participacao de qualquer licitante, Cu 0 mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar corn a Administração PUblica, este fica 
impedido de participar da presente licitaçâo, correspondendo a simples apresentação da 
proposta a indicação, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impecam a sua 
participação na presente licitação, eximindo assim aPregoeira do disposto no Art. 97 da Lei 
8.666/1993. 

	

6.6. 	Serão desclassificadas as propostas que: 

6.6.1. Não atenderem integralmente a todas as exigencias do presente edital, bem como 
àquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, apresentem 
quaisquer ofertas de vantagens näo previstas neste Edital, ou precos e vantagens 
baseados nas ofertas das demais licitantes. 

6.6,2. Não especificarem detalhadamente o produto ofertado. 
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6.6.3. Deixarern de apresentar declaração de responsabilidade e comprometimento de entrega 
dos produtos nos padröes e prazos estipulados neste edital. 

6.7. 	Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

I 7. 	CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 

7.1. 	Os precos deverâo ser cotados em moeda corrente do Pals (Real - R$). 

7.2. 	Os preços e lances ofertados deverâo possuir apenas duas casas decimals apôs a virgula (* 
,xx) 

8. 	SESSAO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAcA0 

8.1. 	A sessâo püblica para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os docurnentos de habilitaçâo do proponente melhor classificado, será püblica, 
dirigida pela Pregoeira e realizada de acordo corn a Lei n° 10.520/2002, da Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alteraçöes posteriores, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariamente 
as disposiçöes da Lei n° 8.666/1993 e suas alteraçSes posteriores, e em conformidade corn 
este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

8.2. 	Na rnesma data, local e hora marcados, antes do inicio da sessão, os interessados deverâo 
comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de representacao 
disposta no item 5 deste edital. 

8.2.1. Os interessados deverão apresentar: 
a) Credenciamento (conforme disposto no item 5); 
b) Dec/araçao de cumprirnento dos requisitos de Iiabilitacao (Anexo II), apresentar 

FORA dos Envelopes; 
c) Declaracao expressa de total concordância corn os termos do Ed/tal e seus Anexos 

(Anexo V), apresentar FORA dos Envelopes; 
d) Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preco(s) do(s) produtos(s) cotado(s), 

observado o disposto no item 6 deste edital; 
e) Envelope "Documentação de Habilitaçâo", contendo os documentos para habilitação, 

observado o disposto no item 10 deste edital; 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 

preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverâo apresentar ao 
Pregoeiro, os seguintes documentos em separado: 

f.1) Declaração de enquadrarnento como microempresa e empresa de pequeno 
porte, consoante o art. 3 0  da Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e 
apresentada FORA dos Envelopes. As empresas que não se enquadram na 
hipôtese acima, não deverão apresentar esta declaraçâo. 
f.1.1) 	A Declaração deverá ser acompanhada de Certidão expedida pela 

Junta Comercial do domicllio da sede da licitante, comprovando o 
referido enquadramento, com data de emissão não superior 30 
(trinta), contados da sua expedição. 
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8.3. 	A ausência ou a apresentaçâo em desconformidade corn as exigências do edital das 
declaraçOes (Anexo II e V), poderá a Pregoeira, a seu juIzo, considerar o proponente 
inabilitado. 

8.4. 	Declarada a abertura da sessâo pela Pregoeira, nâo mais serão admitidos novas 
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em 
separado, as propostas de preços e os documentos de habilitacao, em envelopes opacos, 
lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

Razâo social, CNPJ e endereço da empresa. 
A 
Pregoeira - Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Av. Prof. João Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA 
PREGAO PRESENCIAL NO 014/2020 - "PROPOSTA DE PREcos". 

Razäo social, CNPJ e endereço da empresa. 
A 
Pregoeira - Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Av. Prof. Joo Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA 
PREGAO PRESENCIAL NO 014/2020 - "DOCuMENTAçA0 DE HABILITAçAO" 

8.5. 

	

	Não serã adrnitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas. 

8.6. Caso o envelope corn a indicaçào externa "Proposta de Preços" não possua o conteUdo 
exig Ivel neste procedi mento licitatôrio, estará a licitante automaticamente excluldo, 
independentemente do conteUdo do outro envelope. 

8.7. 	A impugnaçâo de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exciusivarnente pelas pessoas credenciadas 
para representar as ernpresas em name das quais pretendam registrar as irnpugnacöes. 

9. 	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREOS 

9.1. 	Serão proclamados, pela Pregoeira, as proponentes que apresentarem as propostas 
classificadas de menor preço por lote, definido no objeto deste edital e seus anexos, e as 
propostas corn preços ate 10% superiores àquele, ou as propostas das 3 (três) meihores 
ofertas, conforme disposto no inciso VII do artigo 40  da Lei 10.520/2002. 

9.2. 	As propostas que forem desciassificadas em observância ao disposto no item 6.6 deste edital, 
nâo terão oportunidade para nova disputa. 

9.3. 	So serão aceitos as lances cujas valores forem inferiores ao ültirno lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

9.4. 	Nao poderá haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as 
penalidades constantes deste edital. 

9.5. 	ApOs esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no objeto 
deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo criteria de menor preço ofertado par Iote. 
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9.6. 	Em seguida a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 
definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

9.7. 	Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proporierite que a tiver 
formulado, das condiçoes habilitatôrias corn base na documentação apresentada pelo licitante 
na própria sessão, em observância ao item 10. 

9.8. 	Constatado o atendirnento pleno das exigencias editaUcias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo a adjudicacao o objeto definido neste edital e seus anexos efetuada por lote. 

9.9. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponerite não atender as exigências do ato 
convocatório, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificaçäo, ate 
a apuracao de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto licitado. 

9.10. 	Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serào registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e os proponentes presentes. 

9.11. 	Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

9.12. 	Em caso de divergência entre informaçöes contidas em documentação impressa e na 
proposta especIfica, prevalecerao as da proposta. 

9.13. 	Não se considerará qualquer oferta de vantagem nâo prevista no objeto deste edital e seus 
anexos. 

9.14. 	No caso de ernpate entre duas ou rnais propostas de preços e não houver lance, o 
desempate se fará em observância ao disposto no item 9.17, permanecendo o empate se fará 
por sorteio. 

9.15. 	A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias a análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as 
solicitaçöes no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

9.16. 	Caso exista agum fato que impeça a participacào de algum licitante, ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar corn a Administracão PUblica, este será 
desclassificado do certarne, sern prejuizo das sançöes legais cabIveis. 

9.17. 	Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006 e Decreto Municipal n° 005/2017, em se tratando de rnicroernpresas 
e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

9.17.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
a) Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por 
cento) superiores ao rnenor preço. 

b) 0 disposto neste item sornente se aplicará quando a melhor oferta válida nào tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
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c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o 
objeto em seu favor; 

c.2) Na hipótese da nao contratacão da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, corn base no sub-item c.1, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situacao de empate, na ordern class ificatória, 
para o exercicio do mesmo direito; e 

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

d) Apôs o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
rnelhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos por lote em situação de empate, sob pena de preclusão. 

	

9.18. 	A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias üteis, a contar da 
sessäo pUblica de abertura das propostas, nova Planilha de Preços em mIdia e impressa com 
Os devidos precos unitários e totais referente ao(s) item(ns) e/ou lote(s) vencido(s). 

10. DA D0cUMENTAçAO PARA HABILITAçA0 

	

10.1. 	Os documentos de habilitacào deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 8.3. 

	

10.2. 	A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente no original ou devidamente 
autenticada em cartório ou pela CPL - Comissão Permanente de Licitação, a seguinte 
documentação: 

10.2.1. Habilitação Juridica 
a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açöes, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscricao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercicio; ou 

d) Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionarnento no Pals, e ato de registro ou autorizacão para funcionamento 
expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) RG e CPF dos proprietários e/ou sócios; 

10.2.2. Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ. 
b) Prova de inscriçäo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicllio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatIvel corn o objeto contratual; 

C) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva corn efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuiçôes Federais e DIvida Ativa da Uniâo, abrangendo inclusive 
as Contribuiçöes Sociais junto a Seguridade Social - CND/INSS, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a sua 
regularidade. 
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d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicIlio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para corn a Fazenda Estadual. 

e) Certidâo Negativa, ou Certidáo Positiva corn efeitos de Negativa, quanto a Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicIlio ou sede do licitante. 

f) Certidão Negativa de Débito que prove a regularidade corn a Fazenda Municipal, da 
sede ou domiclllo da licitante através da regularidade corn o ISSQN e TLFV e 
Certidão Negativa de Débito que prove a regularidade corn a Fazenda Municipal, da 
sede ou dornicIlio da licitante através da regularidade corn Divida Ativa; 

g) Alvará de Localização e Funcionarnento vigente, do dorniclilo ou sede da licitante; 
h) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas, emitida pela Justiça do Trabalho - CNDT, 
corn vigéncia regular na data de realização do certame; 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidâo negativa de falência ou concordata ou recuperaçâo judicial expedida em ate 

60 (sessenta) dias pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica; 
b) Balanço Patrimonial e Demonstraçöes Contábeis do Ultimo exercIclo social, 

apresentados na forma da Lei, assinado, registrado na junta comercial, corn seus 
respectivos terrnos de abertura e encerramento, acompanhado da Certidão de 
Regularidade Profissional do contador responsável. 

10.2.4. Qualificaçäo Técnica: 
a) Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, emitido em 

timbrado próprio, constando seu endereço cornpleto e CNPJ, assinada por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
comprovando que a licitante prestou serviços compatIveis corn objeto da presente 
licitacâo, corn firma reconhecida em cartório do emitente; 

10.2.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 0  da Constituição Federal: 
Declaraçâo assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da Constituiçâo Federal, na forma da Lei no 
9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02, conforrne rnodelo no Anexo Ill. 

10.2.6. Declaração de Inexisténcia de fatos supervenientes impeditivos de habilitaçâo, na forma 
do § 2 0  do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do 
Licitante, conforme modelo no Anexo IV. 

10.3. A documentacão exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Cornissão 
Permanente de Licitaçâo - CPL, corn as seguintes recornendaçöes: 

10.3.1. Todos os documentos necessários para habilitação deveräo obedecer rigorosamente a 
ordem sequencial listada no item 10.2. e todas as declaraçöes feitas em papel timbrado 
da empresa deverão ter firma reconhecida em cartório. 

10.3.2. Os documentos deverâo estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela 
licitante. 

10.4. 0 não cumprimento ao disposto no item 10.3.1 e 10.3.2, não inabilitará a licitante, rnas 
impedirâo a rnesma de rnanifestar quaisquer recursos e/ou alegacöes sobre a inexistência de 
docurnento(s) exigido(s) para a habilitacão. 
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10.5. As certidöes valerão nos prazos que Ihes são prOprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expediçäo. 

10.6. As certidôes expedidas pela Internet e que possuam cOdigo para averiguação, estão 
condicionadas a verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, portanto, no 
caso de apresentação de certidöes por meio de cOpias, estas não precisarão ser autenticadas. 

10.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituicao aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

10.8. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogacão de prazo para apresentação dos 
docurnentos exigidos para a habilitação, corn exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Cornplementar 123/2006 e suas alteraçöes posteriores, conforme segue: 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participaçao em certames licitatOrios, deveräo apresentar toda a docurnentacao exigida 
para efeito de cornprovacão de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente algurna restricao. (Redacao dada pela Lei Complernentar n° 155, de 2016). 
§ 10 Havendo alguma restriçao na comprovacão da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de cinco dias áteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certarne, prorrogavel por 
igual perIodo, a critério da administraçao pi'blica, para regularizacao da docurnentacao, 
para pagamento ou parcelarnento do débito e para ernissâo de eventuais certidöes 
negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. (Redacao dada pela Lei 
Complernentar n° 155, de 2016). 

10.9. A docurnentacão que não atender ao disposto no item 10.2, não será aceita. Caso a(s) 
licitante(s) vencedora(s) entregue(m) cópia da documentação que não esteja autenticada, a(s) 
licitante(s) será(ão) declarada(s) inabilitada(s). 

10.10. Se a documentação de habilitacão estiver expirada, não estiver completa e correta, não estiver 
corn suas declaraçöes dos anexos do edital corn firma reconhecida em cartôrio ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, poderá a Pregoeira, a seu juIzo, considerar o 

-_ 	proponente inabilitado. 

10.11. As licitantes arcarão corn todos os custos decorrentes da obtenção e apresentacão dos 
docurnentos para habilitação. 

10.12. Todas as assinaturas correspondentes ao credenciarnento, proposta de preço e habilitação 
deverão estar corn firmas reconhecidas em cartório, sob pena de não aceitação dos 
documentos apresentados causando consequente inabilitação. 

11. DAS AMOSTRAS/QUANDO FOR 0 CASO 

	

11.1. 	E facultado a Pregoeira a solicitacão de amostras, nos casos de dUvidas que não puderem 
ser resolvidas durante a Iicitacão. 

12. DOS RECURSOS 

	

12.1. 	Dos atos da Pregoeira neste processo Iicitatório cabe recurso, a ser interposto no final da 
sessão püblica, corn registro em ata da sintese das suas razôes e contrarrazöes. Qualquer 
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licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando 
Ihe será concedido o prazo de 3 (trés) dias 6teispara apresentação dos memoriais dos 
recursos, ficando Os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazöes 
em igual nümero de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

	

12.2. 	Os memoriais dos recursos e contrarrazöes deverão dar entrada na sala da Comissão 
Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, na Av. Prof. 
João Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, durante os dias üteis, no 
horário das 08hOOmin (oito horas) as 14hOOmin (quatorze horas). 

	

12.3. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidacão apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitam onto. 

	

12.4. 	Se não reconsiderar sua decisão a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informados, 
a consideraçao da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da 
homologaçao do procedimento. 

	

12.5. 	A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante importará a decadéncia do direito de 
recorrer e a adjudicaçao do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

	

12.6. 	Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, na Av. 
Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, durante os dias 
üteis, no horário das 08h00min (oito horas) as 14hOOmin (quatorze horas). 

13. DA ADJUDIcAçA0, H0MOLOGAçA0 E coNvocAcAo DA LICITANTE VENCEDORA 

	

13.1. 	Encerrado ojulgamento e o prazo recursal, a Comissão adjudicarã a licitação e encaminhará 
o processo a autoridade competente, para homologacão ou não da Licitacao; 

	

13.2. 	Após a hornologação da licitaçao, a licitante vencedora será convocada para assinar 0 

contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias iteis, a contar do recebirnento da convocação e 
nas condiçöes estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

	

13.3. 	E facultado a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando a convocada não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, nao apresentar situaçäo regular no ato da 
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, sem prejuizo da aplicaçäo das sançöes 
cabiveis. 

	

13.4. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

14. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

	

14.1. 	A licitante que ensejar o retardamento da execuçäo do certame, não mantiver a proposta ou 
lance ofertado, falhar ou fraudar na execucão do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 

	

14.2. 	A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Ofical do MunicIpio e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual perlodo, sem prejuizo 
das demais cominaçöes Iegais. 

	

14.3. 	No caso de inadimplemento, a contratadaestará sujeita as seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2.Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condiçOes pactuadas; 

14,3.3,Multa, moratôria simples, de 0,4% (quatro décirnos por cento), na hipôtese de atraso no 
cumprimento de suas obrigacöes contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4.Suspens5o temporária de participação em licitaçào e impedirnento de contratar corn 
Administracão por periodo nâo superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5.Declaraç5o de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração PUblica; 

14.3.6. A aplicacão da sançäo prevista no item 14.3.1, nâo prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuizo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplernento de eventuais cotas mensais, expressarnente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias üteis. 

	

14.4. 	As sancães previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntarnente 
corn os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias üteis. 

	

14.5. 	Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao orgao contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as 
providências cabiveis. 

	

14.6. 	A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipôtese do item anterior, ficará sujeita as mesmas 
condicöes estabelecidas neste Edital. 

	

14.7. 	A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exciusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruâ. 

115. cLAssIFIcAcAo 0RçAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

	

15.1. 	As despesas decorrentes da presente licitaçâo correräo por conta dos recursos especIficos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

02003 SEC. MUN. DE PLANJ, ADM. E FINANAS 
02.003.04.122.0003.2.009 MANUTENçAO E FUNC. DA SEC. MUN. PLANJ. ADM. E FINANAS 

02004 SEC. MuN.DEEDucAcA0 
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02.004.04.122.0004.2.015 MANUTENcA0 DA SEC. MUN. DE EDuCAcA0 
02005 FUNDO DA EoucAçAo BASICA - FUNDEB 
02.005.12.361.0004.2.021 MAN uTENcA0 DO FUNDEB 40% 
02006 MANuTENcA0 E DESENVOLVIMENTO DA EDucAcAo 
02.006.12.361.0004.2.030 MANuTENçA0 E FUNC. DO PROGRAMASALARIO EDUcAçA0 
02.006.12.361.0004.2.032 MANUTENcA0 E FUNC. DO PROGRAMA PDDE 
02.006.12.361.0004.2.033 MAN uTENçAO E FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

02.008 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.008.10.122.0006.2.052 MANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO 
02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE 
02.009.10.122.0006.2.055 MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNIC. DE SAUDE 

02011 	SEC. MUN. DE ASSISTNCIA SOCIAL 
02.011.08.122.0008.2.078 MANUTENçAO E FUNC. DE ASSISTNCIA SOCIAL 
02012 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.012.08.122.0008.2.085 MANuTENçAO E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

16. DO CONTRATO 

16.1 	Será assinado contrato entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá e a Iicitante 
vencedora, este, quando chamado, terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis para assinatura do 
referido contrato. 0 prazo poderá ser prorrogado em conformidade corn item 13.4. No caso do 
não comparecirnento, a Prefeitura chamará o segundo colocado, desde que o mesmo aceite 
as condiçôes do primeiro. 

16.2. 	0 contrato, que obedecerâ as condiçôes estabelecidas neste edital (conforme rninuta 
constante no Anexo VII), estará vinculado integralmente a este instrurnento, implicando na 
obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as obrigacoes e condiçOes 
especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3. 	0 presente Edital e seus anexos, bern como a proposta da licitante vencedora deste certame, 
farâo parte integrante do contrato, independente de transcriçäo. 

16.4. 	0 contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir corn 
qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita as penalidades previstas na Lei no 
8.666/1993 e no edital desta Iicitação. 

16.5. 	0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993, rnediante as 
devidas justificativas. 

REcoMPosIçAo DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

17.1. 	Ocorrendo desequilibrio econôrnico-financeiro do contrato, a Adrninistração poderá 
restabelecer a relacao pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alinea d, da Lei n o  
8.666/1993, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

118. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 
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18.1. 	A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicöes contratuais, os 
acréscimos cu supressôes sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 	 I 
19.1. 	0(s) produto(s) deverá(âo) ser entregue(s), na especificaçâo, quantidade e periodicidade 

especificadas no Termo de Referéncia - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservánc,a 
destas condicöes implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamaçao por parte da 
inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o(s) produto(s) que porventura näo 
atenda(m) as especificaçöes, sob pena das sancoes cabIveis. 

19.2. 	0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 03 (três) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

19.3. 	A contratada deverá entregar o(s) produto(s) no local de funcionamento da secretaria 
requerente da demanda. 

19.4. 	0(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s) sem onus para a Contratante. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. 	0 pagamento será efetuado mensalmente em parcelas sendo que ate o quinto dia Util do mês 
subsequente a prestação dos serviços, de acordo com Nota Fiscal apresentada e 
devidamente atestada pelo setor competente, ocasiâo onde será verificada a regularidade da 
empresa perante os tributos federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Tributos e ContribuiçOes Federais e DIvida Ativa da União e Previdenciárias, do FGTS e 
Certidäo Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

20.2. 	E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto cu mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicaçäo das sançOes previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

20.3. 	Nenhum pagamento será efetuado ao contratadocaso o mesmo se encontre em situaçäo 
irregular perante a Seguridade Social, Tributos Federais, FGTS e CNDT, conforme item 20.1. 

21. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

21.1. 	Qualquer pedido de esclarecimento em relaçâo a eventuais dUvidas na interpretacâo do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado a 
original, mediante recebimento da 2 ,1  (segunda) via, a Pregoeira responsâvel por esta 
licitaçao, ate 2 (dois) dias üteis anterior a data fixada no preâmbulo. 

21.1.1 Em hipôtese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

21.1.2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas 
que tenham adquirido o presente Edital. 

122. DA IMPUGNAcAO DO ATO CONVOCATORIO 

Av. Professor Joâo Morais de Sousa, 355, Centro 
CEP: 65.272-000 - Santa Luzia do Paruá - MA. 
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22.1. 	Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatOrio deste Pregão, sendo que tais impugnaçöes 
deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante 
recebimento da 2a  (segunda) via, na Comissâo Permanente de Licitacão da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá, sito na Av. Prof. João Morals de Sousa, 355, Centro, 
Santa Luzia do Paruá - MA, em dias üteis, no horário das 08hOOmin (oito horas) as 1000min 
(quatorze horas). 

	

22.2. 	Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
estabelecido no § 1 0  do art. 12 do Decreto no 3.555/2000; 

	

22.3. 	Acolhida a irnpugnacão contra o ato convocatôrio, será designada nova data para a 
realização do certame; 

	

22.4. 	As impugnacôes protocoladas intempestivamente serâo desconsideradas. 

23. DAS DISPOSIcOES GERAIS 

	

23.1. 	Os casos não previstos e as düvidas deste Edital serão resolvidos pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, corn base a legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a egide da Lei n° 
10.520/2002, Lei Cornplementar n° 123/2006 e suas posteriores alteraçôes, Decreto Municipal 
n° 005/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposicOes da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alteraçöes posteriores. 

	

23.2. 	Fica assegurado a Prefeito Municipal de Santa Luzia do Paruá o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
Iicitação, por razöes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oflcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fu ndamentado. 

	

23.3. 	A participação neste Pregão implicará na aceitaçäo integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnaçao e de 
recu iso. 

	

23.4. 	Näo havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitaçào, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessäo 
será automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente, no mesmo local e 
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicaçào da Pregoeira em 
contrário. 

	

23.5. 	0 desatendimento de exigencias formais não essenciais nao importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possiveis as aferiçöes das suas qualificaçoes e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realizacao da sessäo püblica deste Pregão. 

	

23.6. 	Caso seja necessária a interrupcão da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda da 
Pregoeira, que designará nova data para a continuaçâo dos trabalhos. 

	

23.7. 	Este edital e seus anexos estão a disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Av. Professor João Morals de Sousa, 355, Centro, Santa 
Luzia do Paruâ - MA, no horário das 08hOOmin (oito horas) as 14hOOmin (quatorze horas) 
onde poderão ser consultados gratuitamente, no mesmo endereço. 
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23.8. 	Os licitantes que desejarem proceder a autenticaçäo de documentos por servidor da 
Adrninistração, deverão faz6-lo em ate 01 (urn) dia de antecedéncia do certame na CPL. Não 
se admitirá autenticação no dia do recebimento e abertura dos envelopes. 

24. DOS ANEXOS 	 1 
24.1. 	Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcricao, os seguintes anexos: 

24.1.1. Anexo I —Termo de Referencia; 

24.1.2. Anexo II - Modelo de Declaraçâo de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

24.1.3. Anexo III - Modelo de Declaracäo de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
70  da Constituicão Federal; 

24.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
de habilitação; 

24.1.5. Anexo V - Modebo de Declaracâo expressa de total concordância corn os termos do 
edital e seus anexos; 

24.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaracão de enquadramento; 

24.1.7. Anexo VII - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia do Paruá - MA, 05 de fevereiro de 2020. 

4 
IZOLETE DOS, ANTOS SARGES 

Pegoeira 

Av. Professor João Morals de Sousa, 355, Centro 
CEP: 65.272-000 - Santa Luzia do Paruá - MA. 

Fone: (98) 3374-9027 
htto://www.santaluziadooarua.ma.aov.br  

E-mail: cplDarua.atendpmail.com  
Pi IA 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.09310001-06 
COMISSAO PERMANENTE DE LlCrrAcAO 

EDITAL DE LIcITAçA0 
PREGAO PRESENCIAL No 014/2020 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 

1.1. A presente Iicitação tern por objeto o fornecimento de material gráfico, destinado a suprir as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA. 

2. JUS TIFICA TI VA: 

2.1. A contratacão de empresa especializada para Fornecirnento de Material Gráfico, destina-se para 
apoio das atividades exercidas pela administraçâo püblica municipal de Santa Luzia do Paruá, 
por meio de suas secretarias, durante o exercIcio de 2020. Atendendo assirn, as demandas de 
acordo corn os quantitativos discriminados em planilha abaixo, para o exercIcio de 2020. 

3. MA TERIAIS/QUANTIDADE: 

LOTE I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

ITEM DESCRIçAO UND QTDE V. UNIT. 
V. UNIT
TOTAL 

1 Adesivo em vinil corn impressão digital und 20 34,77 695,40 

2 Adesivo em vinil corn irnpressao digital e aplicaçao und 20 78,99 1.579,80 

3 Adesivo em vinil corn impressao digital e recorte und 20 43,72 874,40 

4 Alvará de funcionamento F-8 4x0 cores formato 8 papel ap.l8Ogr Und 1230 2,83 3.480,90 
Banner tamanho 0,90 x1,20 impressâo digital acabamento madeira 

und 50 144,81 7.240,50  
modelosdiversos 

6 
Blocos de Pedidos c/ 4 vias formato 8, papel auto copiativo, 

BIc 90 24,86 2.237,40 
numerado e picotado.  
Capa de Dossié Funcionário formato 4 impressão 4x0 cor papel 

Und 1850 1,98 3.663,00 
triplex 250gr  

8 
Capa de Processo formato 4 impressao em policromia papel 

Und 1230 2,31 2.841,30 
supremo.  

9 Cartão de protocolo tamanho 10x14 papel supremo 250gr lxO cor. Und 3080 0,59 1.817,20 

10 
Cartão de visita tamanho 60x90 impressão 40 papel triplex 

Und 6170 0,60 3.702,00 
modelos diversos  
Cartaz p/ eventos diversos, em papel couchê 150g, forrnato 2, 

Und 3080 1,75 5.390,00 
impressão ern policromia.  

12 Chaveiro tipo adesivo resinado (5 cm de diâmetro) und 300 5,97 1.791,00 

13 Carimbo automático und 70 57,89 4.052,30 

14 
Controle de combustivel formato 32,50x3 papel auto copiativo 

Blc 300 5,38 1.614,00 
nurnerado picotado e grampeado.  

15 Controle de pagamento forrnato 9 impressão em 1 cor papel Ap.75. BIc 50 25,41 1.270,50 
Convite p/ eventos diverso forrnato 16 impressao em policromia 

Und 1850 3,23 5.975,50 
papel linho c/ envelopes adeguado p/ tamanho do convite. 
Crachás para eventos personalizados papel supremo 40 cor 

Und 3080 2,14 6.591,20 
formato 1 5x1 0 corn 2 furos e fib.  

18 
Documento de arrecadacao municipal - Darn 03 vias 100x200 4 BIc 120 23,38 2.805,60 
cores  

19 Envelopes branco tamanho 1 1x23 impressäo em policromia. Und 3080 0,64 1.971,20 

20 Envelopes brancotamanho 18x24 impressäo em policromia. Und 3080 1,01 3.110,80 

21 Envelopes branco tamanho 24x34 impressao em policromia. Und 1850 1 	1,96 	1 3.626,00 

22 Faixa tamanho 0,60x3metros Und 20 156,28 3.125,60 

23 Ficha de cadastro tamanho oficio. BIc 300 21,95 6.585,00 
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24 Ficha funcional 100x1,form.8 papel ap.75gr Bic 50 24,93 1.246,50 
Folder p1 eventos diversos, formato 4, em policromia, 44 cores, Und 3080 1,41 4.342,80 
papel couche 115g.  
Livro de Registro capa dura revestida corn papelão e crepel na cor 

26 preta tarnanho 210x300 corn 400 folhas numeradas padronizada Und 20 91,03 1.820,60 
letras douradas 
Lona tamanho 1 	x3metros impressao digital em policromia Und 10 338,90 3.389,00 
acabamento Ihois  
Ordern de cornpra 04 vias formato 8 numerado 50x3 papel auto Bic 120 24,18 2.901,60 
copiativo  

29 
Papel Timbrado tamanho A4 impressao em policromia papel Ap.75 Und 9260 0,45 4.167,00 
gr bi corn 100 folhas.  

30 
Pasta personalizada para eventos tamanho fechada 22x32 papel Und 3080 2,17 6 68360 
supremo 250gr 4x0 cor cI bolso, plastificada em policromia.  

31 Placa de identificacao para porta, em PVC, medindo (30x15)cm und 50 62,73 3.136,50 

32 Recibo padronizado f.16 4x0 cor 3 vias BIc 180 12,17 2.190,60 
33 Requerirnento de licenciamento 02 vias form.8 4x0 cor Bic 50 26,62 1.331,00 

34 Requerirnento Servidor frente- verso f 8 4x0 cor of 75gr Bic 50 26,48 1.324,00 
Requisiçao de Material formato 8, 50x4 numerado, picotado e Bic 120 24,26 2.911,20 
grampeado papel auto copiativo.  

36 Termo de auto de infracao 02 vias Bic 50 25,53 1.276,50 
TOTAL 112.761,50 

LOTE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

ITEM DESCRIcAO UND QTD E V. UNIT. 
V. UNIT 
TOTAL 

1 
Ata de Resultados Finais - Educacao de Jovens e Adulto - la. A 

Bic 20 24,94 498,80 
8. serie Papel offset, 24g lmpressão lxi Tamanho 32x21cm.  

2 
Ata de resultados finals - Educaçao Infantil - Papel off set, 24g Bic 120 23,99 2.878,80 
lmpressao lxi Tamanho 32x2 1 cm.  
Ata de Resultados Finals - Ensino Fundamental - 1 0  ao 90  ano - 
Papel offset, 24g lmpressao WTamanho 32x21cm. 

 Bic 50 24,76 1.238,00 

Banner tamanho 0,90 x1,20 impressão digital acabarnento madeira und 50 144,81 7.240,50 
modelos diversos  
Bloco anotacoes 15x2i corn lOOfis impressao colorida capa und 120 4,19 502,80 
supremo 250g acabamento colado  

6 
Boletim de 1 0  ao 50  ano - Papel off set, 60kg lmpressao 4x1 Und 610 0,70 427,00 
Tamanho30x2lcrn..  

7 Boletim de 5 11  a 88  série do EJA AP. 60kg lmp.4x1 Tam. 30x2lcm. Und 2470 0,68 1.679,60 

8 
Boletirn de 6 0  ao 90  ano - Papel off set, 60kg lrnpressão 4x1 Und 1230 0,68 836,40 
Tarnanho30x2icm.  

9 Capa de Processo papel supremo 250g, formato 4 	impr.4xi. LJnd 3080 2,21 6.806,80 

10 Carimbo automático und 10 57,89 578,90 

ii Certificado - EJA Papel 60kg lrnpressâo 4x1 Tamanho 29,5x21 Und 610 0,68 414,80 

12 Certificado Ensino fundamental P. 60kg 4x1 Tamanho 29,5x21 cm. Und 3080 0,62 1.909,60 

. Declaracao de Aluno personalizado (Concluiu I Cursando und 20 25,54 510,80 
- /Matriculado)  

Diário de Classe -6 lâminas 1 x cor, sendo 5 lâminas formato 3 e 
14 1 lârnina formato 4 sendo em papel off set 24kg Capa- formato 6, Und 300 16,86 5.058,00 

papel off set 60kg 4x1 cor, acabamento Espiral.  
Diário de Classe la  a 48  série do EJA - 7 lâminas lxi cor sendo 6 

15 lâminas formato 4 e 1 lâmina formato 3 sendo em papel offset Und 300 16,77 5.031,00 
24kg Capa- formato 4, papel off set 40kg 4x1 cor.  
Diário de Classe 10  ao 50  ano do Ensino Fundamental -7 lemmas 

16 
Wcor sendo 6 lâminas formato 4 e 1 lâmina formato 3 sendo em Und 1230 15,60 19.188,00 
papel offset 24kg Capa- formato 4, papel off set 60kg 4x1 cor, 
acabamento Aspiral.  
Diário de Classe ea  a 95 série do EJA - 5 lâminas lxi cor sendo 4 

17 lâminas formato 3 e 1 lâmina formato 4 sendo em papel offset Und 300 17,04 5.112,00 
24kg 	apa- formato 4, papel off set 40kg 4x1 cor. _____
Diário de Classe 6° ao 90  ano do Ensino Fundamental - 5 lâminas I Und 610 16,87  F10,290,70 
lxi cor sendo 4 lâminas formato 3 e 1 lâmina formato 4 sendo em 
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papel off set 24kg Capa- formato 4, papel offset 60kg 4xi cor, 
acabarnento Aspiral.  
Dossiê do Aluno - papel off set, 60 kg formato 4 lrnpressao 4x1 LInd 3080 2,31 7.114,80 
personalizada.  
Ficha Acompanhamento Individual do Aluno (Educação Infantil) 

Bc 50 25,44 1.272,00 
papel offset, 24kg Irnpressao lxi Tarnanho 29,5x2icrn.  
Ficha de Matricula lndividual(Regular Fundamental) papel off set, 

Bc 50 25,98 1.299,00 
24kg lrnpressao lxi Tamanho 29,5x2icrn.  
Ficha de Rendimento Escolar papel offset, 24kg lmpressao lxi 

Bc 50 26,42 1.321,00 Tarnanho 29,5x2icrn.  
Ficha Individual papel offset, 24kg lrnpressão lxi Tamanho 

Bc 50 25,54 1.277,00 29,5x2lcm.  

24 
Folha de frequencia - Papel off set, 24kg lmpressão 1 x Tarnanho 

Bc 300 22,83 6.849,00 
29,5x2icrn.  

25 
Histôrico Escolar do EJA - Papel offset, 60kg lmpressão 1 x 

Und 3080 0,69 2.125,20 
Tarnanho 32x23,5cm, policromia.  
Histôrico Escolardo Ensino Fundamental - Papel offset, 60kg 

Und 3080 0,69 2.125,20 
lmpressão lxi Tamanho 32x23,5cm, corn logomarca 4 cores.  
Livro 48 Paginas formato fechado 15x2i papel miolo ap 75gr, 

und 670 10,74 7.195,80 
Capa papel suprema g acabamento grampo. Todo 4x4 cores.  
Livro de Registro de Diplomas e Certificados - Miolo- Terrno de 
abertura e Termo de encerramento e 300 folhas frente e verso 

28 numeradas de 1 a 600 sequencialrnente, lmpressão lxi cor, Und 90 74,75 6.727,50 
formato 4 fechado acabamento costurado e capa dura, corn letras 
dourada na frente e no dorso.  
Movirnento Mensal Papel offset, 24kg lrnpressão lxi Tarnanho 

Bc 50 25,98 1.299,00 29,5x2icm.  
Quadro de Movimento e Rendirnento (Educacao Infantil) Papel off 

Bc 50 25,44 i .272,00 
set, 24kg lrnpressao lxi Tarnanho 29,5x2icrn.  
Quadro dernonstrativo de Evolucão do Aluno Papel off set, 24kg 

Bc 50 25,41 1.270,50 
lmpressao 1 x Tamanho29,Sx2icm.  
Quadro dernonstrativo do Aluno de (Educaçao Infantil) Papel off 

BIc 50 25,94 1.297,00 
set, 24kg lmpressão 1 x Tarnanho 29,5x2lcrn.  
Quadro Resurno de Rendimento e Movirnento Papel off set, 24kg 

BIc 50 25,41 1.270,50 
Impress 	1 x Tarnanho29,5x2icm.  
Registro de Atividades tarnanho 21x3i corn 30 folhas (60 paginas) 

34 + capa : rniolo ap.75gr 1 x cor Capa papel supremo 250gr 4x4 Und 20 84,73 1.694,60 
cores + capa transparente acabamento em espiral.  
Resurno de FreqUência - Papel off set, 24kg lrnpressão 1 xO 

Bc 50 25,44 1.272,00 
Tamanho 29,5x21.  

36 Transferència de aluno presonalizado und 610 0,87 530,70 

TOTAL 117.415,30 
LOTE III- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - ATENçA0 
BASICA 

ITEM DESCRIcAO UND QTDE V. UNIT. 
V. UNIT 

 TOTAL 
1 Administracão de vitarnina A em puérperas no pôs-parto. BIc 180 25,13 4.523,40 

2 
Banner tarnanho 0,90 x1,20 impressão digital acabarnento madeira 
modelos diversos  

und 50 144,81 7.240,50 

3 Boletirn de producão ambulatorial - BPA, MED. 29x2icrn, AP 75g BIc 370 25,33 9.372,10 

4 Cadastro da Gestante und 6910 0,67 4.629,70 

5 Cadastro dorniciliar e territorial c/1 00 fis und 6910 0,40 2.764,00 

6 Cadastro domiciliar, med. 29x2icm,AP 75g und 6910 0,40 2.764,00 

7 Cadastro Individual - Tarn 21x30, lOOxi, lxi Cor, Ap 75 und 6910 0,40 2.764,00 

8 
Caderneta de Vacinacao Feminina - Forrnato 4 irnpressão 44 
cores papel ofsct I 80gr corn 2 dobras.  

und 3450 1,71 5 899 50 

Caderneta de Vacinacao Masculina - Forrnato 4 irnpressão 4x4 
cores papel ofsct I 80gr corn 2 dobras.  

und 3450 1,71 5 899 50 

10 
Caderneta preventiva para orientacão bucal 15x2i corn 36 pâginas 
toda colirida papel couche 150gr. Acab.grampeada  

und 4320 1,29 5 572 80 

ii Cartão da crianca feminino - tarn. 57x2i, 4x4 cores ap 180g und 4320 1,70 7.344,00 

12 Cartão da criança masculino - tarn. 57x2i, 4x4 cores ap 180g und 4190 1,70 7.123,00 
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Was No 

13 Cartão da familia - tam.21x30, 4x4 cores, ap 180gr und 17290 081 14.004,90 

14 Cartão da gestante - tam 21x30, 4x4 cores, ap 180gr und 6910 0,88 6.080,80 
15 Cartão de aprazamento do cliente - PSF, F:16, AP 150g und 3450 0,77 2.656,50 

16 
Cart5o de Vacina do adulto -papel AP I 80g, F32, impressão lxi 

r  und 6910 0,77 5.320,70  

17 Cartão do adolescente - tam 21x30, 1 x cor, ap 180gr und 6910 0,76 5.251,60 
18 Cartão do hipertenso - tam 21x30, 4x4 cores, ap 180gr und 3450 0,73 2.518,50 
19 Cartão do idoso - tam 21x30, 1 x cor, ap 180gr und 3450 0,76 2.622,00 
20 Cartão do leite - tam 21x30, 1 x cor, ap 180gr Bic 610 25,28 15.420,80 
21 Cartão sombra menina, med. 29x21cm, AP 150g Bic 370 26,04 9.634,80 
22 Cartâo sombra menino, med. 29x21cm, AP 150g Bic 180 26,18 4.712,40 

23 Cartilha de informativo para idoso tam 21x30, 16 pags,4x4 cor ap und 1720 6,54 11.24880 

24 Cartilha informativo p alimentacão saudàvel 21x30, 4x4 cor ap75g und 1720 6,87 11.816,40 
25 Certificado F 16, papel couchê 230g policromia. und 3450 0,78 2.691,00 
26 Controle De Diabetes - Tam 21x30, lOOxi, lxi Cor, Ap 75 Bic 120 28,42 3.410,40 
27 Esofagogastroduodenoscopia Bic 50 27,94 1.397,00 
28 Ficha - a cadastro familiar- ACS und 2590 0,88 2.279,20 
29 Ficha Familiar- Tam 21x30, 100xi, 1 x Cor,Ap75 und 17290 0,39 6.743,10 
30 Ficha B -HA, papel Ap 75g, F 8, impressao lxi, 4 vias x 100 fis. und 6170 0,39 2.406,30 
31 Ficha clinica odontologica papel ap 18 kg formato 9 SIc 180 26,14 4.705,20 
32 Ficha de anamnese papel ap 18 kg formato 9 BIc 180 26,38 4.748,40 
33 Ficha de atendimento individual, med. 29x21cm AP 75g und 6910 0,31 2.142,10 
34 Ficha de atendimento odontolôgico individual c/ 100 fis. und 6910 0,31 2.142,10 

35 Ficha de atendimento odontologico, med. 29x21 cm, AP 75g und 6910 0,31 2.142,10 

36 Ficha de atividade coletiva, med. 29x21cm, AP 75g und 6910 0,31 2.142,10 
37 Ficha de avaliaçao dermatoneurologico c/ 100 fis und 6910 0,31 2.142,10 

38 Ficha de avaliacao neurologica, med. 29x21cm, AP 75g und 6910 0,31 2.142,10 

39 Ficha de consulta puérpera c/1 00 fis. Bic 120 25,13 3.015,60 
40 Ficha de emergéncia Bic 120 25,37 3.044,40 
41 Ficha de evolucao clinica papel ap 18 kg formato 9 Bic 120 24,68 2.961,60 

42 Ficha de exame de prevencao Blc 120 26,43 3.171,60 
43 Ficha de gasto de sala papel ap 18 kg formato 9 Bic 120 2540 3.048,00 

44 Ficha de laudo medico papel ap 18 kg formato 9 BIc 120 25,27 3.032,40 

45 Ficha de visita domiciliar, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 120 25,33 3.039,60 

46 Ficha do SPA BIc 120 25,33 3.039,60 

47 Fichageral - dentista und 3700 0,31 1.14700 

48 Ficha geral odontolôgica papel ap 18 kg formato 9 Bic 120 24,81 2.977,20 

49 Ficha geral, f/v med. 29x2icm AP 75g Bic 120 25,37 3.044,40 

50 Ficha Individual Odontolôgico Bic 300 25,33 7.599,00 

51 Ficha perinatal Bic 180 26,40 4.752,00 

52 
Fichas de cadastro da hipertenso - tam 21x30, lOOxl, 1 x cor, ap Und 3450 0,60 2.070,00 

Fichas de cadastro da gestante - tam 21x30, lOOxi, lxi cor, ap Bic 80 26,98 2.158,40 

54 Fichas de prenatal - tam 21x30, lOOxi, lxi cor, ap 75 Bic 80 27,35 2.188,00 

55 Folder hipertensão, F:8 imp. 4x4 cm papel couche 120g Und 8640 0,71 6.134,40 

56 
Folders cancer de utero/mama, F:8 imp. 4x4 cm papel couche Und 8640 0,71 6.134,40 

57 Folders de cancer de prostata, F:8 imp. 4x4 cm papel couche 120g Und 1 	6910 0,81 5.597,10 

58 Folders de combate as drogas, F:8 imp. 4x4 cm papel couche 120g Und 8640 0,81 6.998,40 

59 Folders diabetes, F:8 imp. 4x4 cm papel couche 102g Und 3700 0,81 2.997,00 

60 Folders DST' AIDS, F:8 imp. 4x4 cm papel couche 120g Und 3700 0,81 2.997,00 

61 Folders Febre Amarela, F:8 imp. 4x4 cm papel couche 102g Und 3700 0,81 2.997,00 

62 
Impresso I- monitorizaçäo das doencas diarréicas agudas c/ 100 
fis.  

Und 3450 0,65 2.242,50 
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impresso Ii- monitorizacao das doencas diarréicas agudas c/ 100 
Und 5180 0,62 3.211,60 

Informativo corn 10 passos da alimentacâo saudavel p1 crianaca 0 
a2ano tam 21x30, 4x4cor75.  

Und 6910 0,79 5458 90 

65 Informativos do prograrna andi tam 21x30, 4x4 cor ap75g Und 10370 0,79 8.192,30 
66 1 Laudo do diagnostico não reagente HIV Und 3450 0,62 2.139,00 
67 Laudo do diagnôstico não reagente sifihis Und 3450 0,62 2.139,00 
68 Laudo do diagnostico reagente HIV Und 3450 0,62 2.139,00 
69 Laudo do diagnôstico reagente sifihis. Und 3450 0,62 2.139,00 
70 Localizacao e caracterizacao das lesöes, med. 29x21cm, AP 75g Und 3450 0,62 2.139,00 
71 Mapa de Acompanhamento Vitamina A Puérpera Und 3450 0,62 2.139,00 
72 Mapa Diário de Vitamina A Und 3450 0,62 2.139,00 
73 Mapa Municipal Mensal Vitarnina A Und 3450 0,62 2.139,00 

Material De Campanha Do Nasf- Tam 21x30 lOOxi, 1 x CorAp 
Bic 550 2618 14.399,00 

75 Monitor das doencas diarréicas agudas, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 180 26,34 4.741,20 
76 Planilha da vacinaçâo seletiva, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 180 26,79 4.822,20 
77 Planilha I para busca ativa, med. 29x21cm, AP 75g Bic 120 26,04 3.124,80 
78 Planilha p/ anotacoes dos nascidos vivos, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 300 26,18 7.854,00 
79 Pianilha para anotacOes de óbitos, med. 29x21cm, AP 75g Bic 180 26,31 4.735,80 
80 Receituário controle especial, F: 16,02 vias med. 29x21 cm Sic 50 26,27 1.313,50 
81 Receituario-PSF, med. 29x2icm, AP 75g Bic 370 26,08 9.649,60 
82 Resumo Semanal do Servico Antivetoriai Und 1850 0,72 1.332,00 

TOTAL 370.751,40 
LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 
FORMULARIOS DIVERSOS 

ITEM DEscRIcAo UND QTDE V. UNIT. V. UNIT 
 TOTAL 

1 Atendimento de urgencia-observação ciinica. Bic 40 26,08 1.043,20 
2 Atestado - bloco f/16 1 00x vias form. 150x2lOrnm 1 via Bic 40 26,08 1.043,20 
3 Avaliaçao de terapia ocupacional c/ 100 fis. Bic 10 2679 267,90 
4 Avaliacao situacao psicossociat, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 10 26,01 260,10 
5 Aviso de alta, med. 29x2icm, AP 75g Bic 40 26,14 1.045,60 
6 Boletim de anestesia, med. 29x21cm, AP 75g Bic 90 26,07 2.346,30 

para Prontuário Medico, papelAp 180g, FA3, impressäo NO und 1720 2,39 4.110,80 

8 Conta hospitalar, med. 29x2icm, AP 75g Bic 70 26,18 1.832,60 

9 Controle 	De Vacinas - Tam 21 x30, 1 OOxi, 1 x1 Cor, Ap 75 Bic 40 26,79 1.071,60 
10 ControleAmbulatorial, med. 29x21cm, AP 75g BIc 10 26,34 263,40 
ii Controle de medicamento BIc 50 26,08 1.304,00 
12 Controle diãrio de consulta und 860 0,67 576,20 

13 Declaração de Comparecimento Bic 40 25,33 1.013,20 
14 Entradadeemergéncia Und 2590 0,44 1.139,60 

15 Envelope p/ resultado de exames med. 26x36cm und 1720 1,47 2.528,40 

16 Evolucao clinica do paciente und 2590 0,40 1.036,00 

17 Ficha conta hospitalar - AIH und 2590 0,40 1.036,00 

18 Ficha das ambulâncias, med. 29x2icm, AP 75g und 2590 0,40 1.036,00 

19 Ficha de admissäo hospitalar papel ap 18 kg formato 9 und 2590 0,40 1.036,00 

20 Ficha de marcaçao de consultas - tam 21x30, 100xi, lxi cor, ap B ic 40 26,07 1.042,80 

21 Ficha de prescriçao médica diana papel ap 8 kg formato 9 Bic 40 26,18 1.047,20 

22 Ficha de procedimentos, med. 29x2icrn, AP 75g Bic 40 26,34 1.053,60 

23 Ficha de referência de paciente Bic 40 26,79 1.071,60 

24 Ficha de registro do vacinado Bic 40 26,04 1.041,60 

25 Ficha geral de consultas Bic 40 26,08 1.043,20 

26 Foiha de atendimento médico/ enfermagem c/ i00fls. BIc 40 26,08 1.043,20 
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27 Folha de evoluçao, med. 29x21 cm AP 75g Bic 40 26,07 1.042,80 

28 Gasto de sala por paciente Bic 40 26,08 1.043,20 

29 Laudo CAPS - tam 21x30, lOOxi, lxi cor, ap 75 Bic 40 26,34 1.05360 

30 Laudo medicos em geral - tam 21x30, lOOxI, 1 x cor, ap 75 Bic 40 25,59 1.023,60 

31 Laudo medico de tratamento fora do domicilio - TFD Bic 40 2611 1.044,40 

32 Laudo medico para procedimento de alta complexidade - APAC Bic 40 26,38 1.055,20 

33 Laudo medico para solicitaçao, med. 29x21cm, AP 75g BIc 40 26,04 1.041,60 
34 Laudo p/ solicitacão/autorizaçao de procedimento ambulatorial BIc 40 26,07 1.042,80 

Laudo pa 	solicitaçao/autorizacao de mudança de 
procedimento(s) especial (ais) B C  40 26,18 1 047 20 

36 Laudo solicitacao de internaçao hospitalar - AIH BIc 40 26,34 1.053,60 
37 Mapa cirUrgico Bic 40 26,79 1.071,60 
38 Mapa de acompanhamento c/ 100 fis do bolsa familia Bic 40 26,04 1.041,60 

Mapa de Apuracao mensal (Acoes Básicas em Enfermagem), 
papel Ap 75g, F 8, impressao NO cor, 3 vias x 100 fis 

Bic  40 26,08 1 043 20 

40 Mapa de citopatologia Bic 40 26,31 1.052,40 
41 Mapa de consulta do medico, med. 29x2icm,AP 75g BIc 40 26,04 1.041,60 
42 Mapa de consulta, med. 29X211 cm AP 75g BIc 40 26,14 1.045,60 
43 Mapa de distribuiçâo de hipoclorito de sôdio Cl 100 fis BIc 40 26,38 1.05520 
44 Mapa de producao diana Bic 40 25,76 1.030,40 

45 
Recibo de medicamento de dispensacao excepcional - rme c/ 100 

Bic 40 26,34 1.053,60 

46 Registros Diário -Tam 2ix3O, iOOxl, 1 x1 Cor,Ap75 Bic 40 26,31 1.052,40 
Registros Consulta Odontologica -Tam 21 x30, lOOxi, lxi Cor, Ap 

Bc 40 26,08 1.043,20 

48 Relatôrio de cirurgia, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 40 26,21 1.048,40 

49 Requisiçao de exame de IaboratOrio F: 16 AP 75g Bic 40 26,34 1.053,60 

Requisicao de mamografia, med. 29x21cm, AP 75g BIc 40 26,34 1.053,60 

ff52 

Serviço de enfermagem, med. 29x21cm, AP 75g BIc 40 25,62 1.024,80 

Termo de fiscalizacao, med. 29x21 cm, AP 150g Bic 40 26,08 1.043,20 
TOTAL 58.535,70 

LOTE V - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - VIGILANCIA 
SANITARIA 

ITEM oEscRIcAo UND QTDE V. UNIT. 
V. UNIT 

 TOTAL 
1 Acidentes por animais peconhentos, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 50 26,08 1.304,00 

2 Cartão do usuário acompanhamento ambulatorial - dengue Bic 50 26,79 1.339,50 

3 
Cartaz em policromia, F-4, papel couche I 50g, seminário, 
Campanha Dengue, Hanseniase, Tuberculose, 500 unidades de 
cada.  

und 1970 0,91 1.792,70 

4 Certificado F 16, papel couchê 230g policromia. und 2960 0,79 2.338,40 

S Confecçao de folders dengue, F:8 imp. 4x4 cm papel couchê 120g urid 4940 0,79 3.902,60 

6 Controle de contatos em hanseniase c/i 00 fis Bic 50 26,07 1.303,50 

7 Controle de zoonoses, med. 29x21 cm, AP 75g BIc 50 26,04 1.302,00 

8 Ficha de controle de hansenlase, med. 29x21cm, AP 75g BIc 50 26,18 1.309,00 

9 Ficha de controle de tratamento de TB, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 50 26,79 1.339,50 

10 Ficha de Notificação de Dengue Und 2960 0,42 1.243,20 

11 Ficha de Notificacâo de Hanseniase Und 2960 0,45 1.332,00 

12 Ficha de Notificacao de Hepatites Virais Und 2960 0,45 1.332,00 

13 Ficha de Notificacão de Leishmaniose Tegumentar Und 2960 0,42 1.243,20 

14 
Ficha de Notificacao de Notificacao de Violência Doméstica E Ou 
Sexual  

Und 2960 0,45 1.332,00 

15 Ficha de Notificacão de Tuberculose Und 2960 0,45 1.332,00 

16 Ficha de notificaçao negativa - côlera, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 50 26,82 1.341,00 

17 Ficha de notificacao negativa - hantavirose, med. 29x21cm BIc 50 26,18 1.309,00 
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18 Ficha de notificacao negativa - leptospirose, med. 29x21cm Bic 50 26,34 1.317,00 
19 Ficha de notificaçao negativa - paralisia, med. 29x21 cm, AP 75g Bic 50 26,31 1.315,50 
20 Ficha de notificacao negativa - tétano neonatal, med. 29x21cm Bic 50 26,07 1.303,50 
21 Ficha de situacao do paciente na suspeita de recidiva Bic 50 26,08 1.304,00 
22 Ficha de visita da dengue - tarn 21x30, lOOxi, lxi cci, ap 75 Bic 50 26,04 1.302,00 
23 Ficha de visita dos agentes de endernias c/i 00 fis Bic 50 25,62 1.281,00 
24 Fichas de cadastro da hanseniase - tam 21 x30, lOOxi, lxi. BIc 50 26,34 1.317,00 

hTlpressoi - Montorizacao Das Doencas Diarreicas Agudas 
BIc 50 26,04 1.302,00 

26 Informe mensal - profilaxia da raiva humana, med. 29x21cm Bic 50 26,14 1.307,00 
27 ltinerário agente comunitário de saUde Bic 50 26,34 1.317,00 
28 Laudo da vigilancia em saide -tam 2100, lOOxi, lxi cor, ap 75 Bic 50 26,04 1.302,00 

29 
LaudodavigilanciaepidemiolOgica - tam 21100, lOOxi, lxi cor, 
ap 75 Bic 50 26,04 1.302,00 

30 Laudo de tratarnento fora do domicilio (LM) Bic 50 25,76 1.288,00 

31 

Painel corn impressäo digital, policromia de 1x3m cm Iona. Para 
Seminários, Campanha Dengue, Hansenlase, Tuberculose, corn 
exibiçao Saüde da Mulher, HIV, Raiva, Polio, Vacinaçao, Influenza, 
Multivacinação.  

d 5 391,90 1 959 50 

32 PlanlIha de Animals Peconhentos Und 1970 0,42 827,40 
33 Planilha de Animals Silvestres Und 1970 0,45 886,50 
34 Planilha de Casos de Diarréla Und 1970 0,45 886,50 
35 Planilha de Casos de Diarreia Impresso Und 1970 0,42 827,40 
36 Planilha de Consolidado de Tuberculose LInd 1970 045 886,50 
37 Planilba de Dengue Und 1970 0,42 827,40 
38 Planilha de Hantavirose Und 1970 0,42 82740 
39 Planilha de I Para Busca Semanal nas Unidades de Saüde Und 1970 0,45 886,50 
40 Planilha de Leptospirose Und 1970 0,42 827,40 

41 Planitha de Preservativo Und 1970 0,42 827,40 
42 Planilha de Profilaxia da Raiva Humana Und 1970 0,45 886,50 
43 Planllha de Tétano Und 1970 0,45 886,50 
44 Plano nacional de enfrentamento a rnicrocefalia- PNEM c/ 100 fis Und 1970 0,42 827,40 
45 Programa de controle de hanseniase 02, med. 29x21cm AP 75g Und 1970 0,42 827,40 

46 Protocolo complementar de investigaçao de casos de Hanseniase 
em menores de 15 anos  Und 1970 0,45 88650 

47 RelatOrio de Surto de Doenca Diarreica Aguda - DDA Und 1970 0,45 886,50 
TOTAL 59.024,30 

LOTE VI SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ITEM DEscRIcAo UND QTDE V. UNIT. 
V. UNIT 
TOTAL 

Banner tarnanho 0,90 x1,20 impressão digital acabamento madeira und 50 144,81 7.240,50 
modelos diversos  
Criaçao diagramacao e impressão de cartllha da CRIANçA, 

2 capa:4x1 cor papel supremo 250g miolo: 56 págs, 30x2icm, 4x4 Und 740 8,35 6.179,00 
cores papel couchê 115 kg. Fl 16 (fechado).  
Criaçao diagramaçao e impressão de cartllhas programas sociais 

3 21x3icm capa:4x1 cci papel supremo 250g miolo: 56 págs, 4x4 Und 1230 7,34 9.028,20 
cores papel couchê 115 kg. Fl 16 (fechado).  

4 Faixa tamanho 0,70x3metros Und 10 162,10 1.621,00 
Ficha de acompanhamento psico social colado tamanho 21x31 Bic 390 22.24 8.673.60  
1x0papelap.75gr100xi.  

6 
Ficha de atendimento individual, coladotamanho 21 x3 1 x papel Und 2470 0,30 741,00 
ap.75gr 100xl  
Ficha de cadastro de familia (CRAS) colado tamanho 2ix31 ixO Und 2470 0,39 963,30 
papel ap.75gr lOOxi.  

8 
Ficha de encaminharnento (conselho tutelar) colado tarnanho Und 2470 0,30 741,00 
21x31 1x0papelap.75gr100xi. 

9 Ficha de encaminhamento. Colado tamanho 2ix3i ixO papel Bic 90 1 	24,83 2.234,70 
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ap.75gr lOOxi.  

10 
Ficha de registro de atendimento. Colado tamanho 21x31 ixO Und 2960 0,45 1.332,00 papel ap.75gr lOOxi  
Ficha de solicitacao de servicos (conseiho tutelar). Colado Und 2960 0,45 1.332,00 tamanho 21x31 1 x papel ap.75gr 1 00x  

12 Ficha de termo de compromisso (conseiho tutelar) colado tamanho Und 2470 0,30 74100 21x31 1xopapelap.75gr100xl  
Ficha de visita domiciliar. Colado tamanho 21x31 	ixO papel Bc 140 23,99 3.358,60 ap.75gr lOOxi.  

14 Folders informativo, dobrado tamanho 21x31 40 papel couchê Und 7410 1,22 9.04020 115gr  
LIVRO PRONTUARIO SUAS-Tamanho fechado 21x31 corn 56 

15 pàginas capa colorida papel ap 180g, miolo 1 x coracabamento und 240 21,99 5.277,60 
grampo.  

16 Lona tamanho 1 r x3metros impressao digital em policrornia Und 2 338,56 677,12 acabamento ilhois  
Panfletos tamanhos 150x210 impressão em policromia 44 cores Und 14820 0,33 4.890,60 modelos diversos  

TOTAL 64.071,42 

4. DO PREO ESTIMADO: 

4.1.0 preço estimado dos produtos foi obtido da pesquisa de mercado. 

5. DA DOTAçAO ORçAMENTARIA: 

5.1 .As despesas decorrentes da presente Iicitaçâo correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

02003 SEC. MUN. DE PLANJ, ADM. E FINANAS 
02.003.04.122.0003.2.009 MANuTENcA0 E FUNC. DA SEC. MUN. PLANJ. ADM. E FINANAS 

02004 SEC. MUN. DE EDuCAcA0 
02.004.04.122.0004.2.015 MANuTENçA0 DA SEC. MUN. DE EDuCAcA0 
02005 FUNDO DA EDUCAcA0 BASICA - FUNDEB 
02.005.12.361 .0004.2.02 1 MANUTENçAO DO FUNDEB 40% 
02006 MAN uTENcA0 E DESENVOLVIMENTO DA EDU CAcAO 
02.006.12.361.0004.2.030 MANUTENçAO E FUNC. DO PROGRAMASALARIO EDuCAcA0 
02.006.12.361.0004.2.032 MANUTENcA0 E FUNC. DO PROGRAMA PDDE 
02.006.12.361.0004.2.033 MANuTENcA0 E FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL — MDE 

02.008 SEC. MUNICIPAL DE SACJDE E SANEAMENTO 
02.008.10.122.0006.2.052 MANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO 
02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 
02.009.10.122.0006.2.055 MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNIC. DE SAUDE 

02011 	SEC. MUN. DE ASSISTNCIA SOCIAL 
02.011.08.122.0008.2.078 MANUTENcAO E FUNC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02012 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.012.08.122.0008.2.085 MANuTENçA0 E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

33.90.30 MATERIAL DE CON SUMO 

6. coNDIçAo DE ENTREGA: 

6.1. 	Constituem obrigaçães da Contratada: 
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6.1.1. 	Entregar 0(s) material(is) a(s) sua(s) expensa(s), de acordo corn o que fol estipulado; 

6.1.2. 	Entregar 0(s) material(is), rigorosamente nas especificaçöes, prazos e condiçôes 
neste instrumento; 

6.1.3. 	0(s) material(is) deverá(âo) ser entrega(s), de acordo corn as Ordens de 
Fornecimento, durante o prazo de vigencia deste contrato; 

6.1.4 	Assumir todos Os custos Cu despesas que se fizerern necessários para o 
adimplemento das obrigaçöes decorrentes deste Contrato; 

6.1.5. 	Nâo transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

6.1.6. 	Sujeitar-se a mais ampia fiscalizaçäo por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo as reclamaçöes procedentes, caso 
ocorram; 

6.1.7. 	Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força major, deritro do 
prazo de 02 (dois) dias üteis após a verificação do fato e apresentar os docurnentos 
para a respectiva aprovação, em ate 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

6.1.8. 	Atender aos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

6.1.9. 	Manter durante toda a execucao do Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes 
assumidas; 

6.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condiçao 
do(s) material(is) entregue(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, cornpetindo-
Ihe também, a do(s) material(is) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante 
deverá(ão) ser trocado(s); 

6.1.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) material(is). 

6.2. 	Constituem obrigacöes da Contratante: 

6.2.1. 	Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto deste Contrato; 

6.2.2. 	Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

6.2.3. 	Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do 
Contrato. 

7. DA ENTREGA DO MATERIAL: 

7.1. 0 material será entregue no local de funcionarnento da secretaria requerente da demanda. 

8. DO JUL GAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. 	0 julgamento das propostas serâ do tipo menor preco por lote. 
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9. VIGENCIA DO CONTRA TO: 

9.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de dezembro de 
2020. 

10. PRAZO DE ENTREGA: 

10.1 0 prazo de entrega do material será determinado pela secretaria requerente da demanda. 

11. CONDIcAO DE PAGAMENTO: 

11.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em parcelas sendo que ate o quinto dia ütil do mês 
subsequente ao fornecimento dos materiais, de acordo corn Nota Fiscal apresentada e 
devidamente atestada pelo setor competente, ocasião onde será verificada a regularidade da 
empresa perante os tributos federais, mediante apresentaçao da Certidão Conjunta Negativa 
de Tributos e Contribuicoes Federais e Divida Ativa da União e Previdenciárias, do FGTS e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

11.2. E vedada expressamente a realização de cobranca de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sançöes previstas neste instrumento e indenizaçào pelos danos 
decorrentes. 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situaçäo 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 11.1. 

12. UNIDADE FISCAL IZADORA: 

12.1. Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Financas. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 
COMISSAO PERMANENTE DE LI0ITAcA0 

EDITAL DE LIcITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 01412020 

ANEXO II 

MODELO DE DEcLARAçA0 

(OBS: Apresentar esta Declaraçäo em conformidade corn o Item 8.2.1.b do Edital) 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá - MA 

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO 

Ref.: Pregao n° 014/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 , CNPJ n° 	 , sediada 
em 	 (endereco completo) 	 , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

portador(a) da Carteira de ldentidade n° 	e do 
CPF n° 	DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art. 4 0 , inciso VII, da Lei n° 
10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da Iicitação 
acima identificada. 

(.....)........de ................... de 2020 

(Nome, C.I./Orgao emissor, CPF e assinatura ou rubrica do 
representantelegal da empresa, devidamente identificado). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 
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EDITAL DE LIcITAçA0 
PREGAO PRESENCIAL No 014/2020 

ANEXO III 

MODELO DE DEcLARAçA0 

Ilma. Sra. 
Preg oei ra 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá -MA 

DEcLARAçAO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7 0  DA CONSTITUIcAO FEDERAL 

Ref.: Pregão no 014/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 CNPJ n° 	sediada 
em 	 (endereco completo) 	 , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do 
OFF n° 	DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condicão de aprendiz ( ). 
(Observaçao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

(.....)........de ...................de 2020. 

(Nome, C.I./Orgao emissor, OFF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 
COMISSAO PERMANENTE DE LI0ITAcA0 

EDITAL DE LICITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 014/2020 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAcAO 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Frefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá-MA 

DEC LARAçAO DE INEXISTENCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAçA0 

Ref.: Pregao no 014/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 I CNPJ no 	 , sediada 
em 	 (endereco completo) 	 , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do 
OFF n o  	DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do § 2 0 , do art. 32, da Lei no 
8.666/93 que ate esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação acima identificada. 

(.....)........de ...................de 2020. 

(Nome, C.I.!Orgão emissor, CPF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 
COMISSAO PERMANENTE DE LlclTAçAo 

EDITAL DE LIcITAcA0 
PREGAO PRESENcAL No 014/2020 

ANEXOV 

MODELO DE DEcLARAcA0 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá -MA 

DEcLARAçAO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: Pregao n° 014/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 , CNPJ n° 	 , sediada 
em 	 (endereço completo) 	 , por intermédlo de seu representante legal Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do 
CPF n° 	DECLARA, para Os devidos fins, que concordamos com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realizaçao dos trabalhos 
do certame. 

(.....)........de ................... de 2020. 

(Nome, C.l./Orgão emissor, CPF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 

oku 
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ESTADO DO MARANHAO 

I Kai 

	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 
COMISSAO PERMANENTE DE LlclTAçAo 

EDITAL DE LICITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 014/2020 

ANEXOVI 	 ARMS 
MODELO DE DEcLARAcA0 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá - MA 

DECLARAcAO DE ENQUADRAMENTO 

Ref.: Pregão no 014/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 , CNPJ no 	sediada 
em 	 (endereco completo) 	 , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do 
CPF no 	DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 31 , da Lei 
Complementar no 123/06, que se enquadra na situaçào de 	(microempresa ou empresa de 
pegueno porte, conforme o caso) 	e que nào se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusào 
relacionadas no art. 3 1  da referida lei 

(.....)........de ...................de 2020. 

(Nome, C.l./Orgão emissor, CPF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 

'.\. •\' 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

. 	 CNPJ: 12.511.09310001-06 
COMISSAO PERMANENTE DE LI0ITAçA0 

EDITAL DE LIcITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 01412020 

A N EXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO No 
CONTRA TO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIADOPARUA EAEMPRESA(...). 

For este instrurnento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, situada 
na Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, OFF: 65272-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.511.093!0001-06, neste ato representada pelo Secretário Municipal, Sr. 
...................... .portadora da Cédula de Identidade no ......................e do CPF no .......................a 
seguir denorninado CONTRATANTE, e a empresa .........................situada na .........................inscrita 
no CNPJ sob o no ..........................neste ato representada pelo .........................Sr.......................... 
portador da Cédula de Identidade no ........................e do OFF no ........................ .a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, Lei complementar 123/2006 e suas alteraçoes, Decreto Municipal n° 005/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposiçöes da Lei no 8.666/1993, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Prim eira - DO OBJETO: 

	

1.1. 	0 presente contrato tern por objeto o Fornecimento de Material Gráfico. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

	

2.1. 	Este contrato tern corno amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
014/2020 e rege-se pelas disposicoes expressas na Lei n° 10.520/2002, da Lei Complementar 
n° 123/2006, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposicoes da Lei n° 8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores e pelos preceitos de direito 
pCiblico. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

	

2.2. 	Este contrato está vinculado ao instrumento convocatório da licitação na modalidade Pregão 
Presencial no 014/2020 e a proposta de preço apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRA TUAL: 

	

3.1. 	Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada o valor global 
deR$ 	(................................................). 

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAçAO 0RcAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

	

4.1. 	As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

02003 SEC. MUN. DE PLANJ, ADM. E FINANAS 
02.003.04.122.0003.2.009 MANuTENçA0 F FUNC. DA SEC. MUN. PLANJ. ADM. F FINANAS 	\ ' 
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MA 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.09310001-06 
COMISSAO PERMANENTE DE LI0ITAçA0 

02004 SEC. MUN. DE EDucAçAo 
02.004.04.122.0004.2.015 MANuTENcA0 DA SEC. MUN. DE EDUCAcAO 
02005 FUNDO DA EDUCAcAO BASICA - FUNDEB 
02.005.12.361.0004.2.021 MANuTENçA0 DO FUNDEB 40% 
02006 MAN UTENcAO E DESENVOLVIMENTO DA EDuCAcA0 
02.006.12.361.0004.2.030 MANuTENçA0 E FUNC. DO PROGRAMA SALARIO EDuCAçAO 
02.006.12.361.0004.2.032 MANuTENcA0 E FUNC. DO PROGRAMA PDDE 
02.006.12.361.0004.2.033 MANuTENcA0 E FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

02.008 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.008.10.122.0006.2.052 MANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC DE S. E SANEAMENTO 
02.009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.009.10.122.0006.2.055 MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNIC. DE SAUDE 

02011 	SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.011.08.122.0008.2.078 MANUTENçA0 E FUNC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02012 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.012.08.122.0008.2.085 MANUTENçA0 E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Cláusuia Quinta - DA VIGENCIA: 

	

5.1. 	0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de dezembro 
de 2020. 

C!áusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

	

6.1. 	0(s) produto(s) deverâ(ão) ser entregue(s), na especificaçào, quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância 
destas condiçöes implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação pci parte da 
inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir 0(s) produto(s) que porventura não 
atenda(m) as especificaçOes, sob pena das sancöes cabiveis. 

	

6.2. 	0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 03 (três) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

	

6.3. 	A contratada deverá entregar 0(s) produto(s) nas secretarias requerentes. 

	

6.4. 	0(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s) sern onus para a Contratante. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 

	

7.1. 	0 pagamento sera efetuado mensalmente em parcelas sendo que ate o quinto dia Citil do mês 
subsequente a prestação dos serviços, de acordo corn Nota Fiscal apresentada e 
devidamente atestada pelo setor competente, ocasião onde será verificada a regularidade da 
empresa perante os tributos federals, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Tributos e Contribuicoes Federais e Divida Ativa da Uniâo e Previdenciárias, do FGTS e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

	

7.2. 	E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobranca bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
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pena de aplicacao das sançôes previstas neste instrumento e indenizaçâo pelos danos 
decorrentes. 

7.3. 	Nenhum pagamento será efetuado ao contratadocaso a mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIçAO DO EQUIL!BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRA TO: 

8.1. 	Ocorrendo desequilIbrio econôrnico-financeiro do contrato, a Administraçäo poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alinea d, da Lei n° 
8.666/1993, mediante comprovacão documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

9.1. 	A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratais, as 
acréscimos ou supressöes sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

Clãusula Décima - DA FISCALIZAçAO: 

10.1. 	Contratante indicará urna pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizaçäo 
do(s) produto(s) recebido(s). 

Cláusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR TES: 

11.1. 	Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas 
e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

11.2. 	Constituem obrigacöes da Contratada: 

11.2.1.Entregar o(s) material(is) a(s) sua(s) expensa(s), no local de funcionamento da secretaria 
requerente, nos dias que serâo determinados pelas secretarias requerentes da demanda; 

11.2.2. Fornecer a(s) produto(s), rigorosarnente nas especificaçöes, prazos e condiçöes neste 
instrumento; 

11.2.3. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo corn a Ordem de Fornecimento, durante 
o prazo de vigência deste contrato; 

11.2.4 Assurnir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para a adimplernento das 
obrigacoes decorrentes deste Contrato; 

11.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

11.2.6.Sujeitar-se a mais ampla fiscalizaçâo par parte da contratante, prestando todos as 
esclarecimentos solicitados a e atendendo as reclamaçôes procedentes, caso ocorram; 

11 .2.7.Comunicar a contratante as eventuais casos fortuitos ou de forca major, dentro do prazo de 02 
(dais) dias üteis apOs a verificaçâo do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em ate 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serern considerados; 
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11 .2.8.Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execuçâo do presente contrato; 

11 .2.9.Manter durante toda a execuçäo do Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes 
assumidas, inclusive corn as condiçöes de habilitaçâo e qualificaçâo exigida; 

11.2.10.A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condicão do(s) 
produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-Ihe tambérn, a 
do(s) produto(s) que nao aceito(s) pela fiscalizaçao da Contratante deverá(äo) ser trocado(s); 

11.2.11.Ser5o de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros. 

	

11.3. 	Constituem obrigacôes da Contratante: 

11 .3.1.Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 

11 .3.2.Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

11 .3.3.Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do Contrato. 

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

	

12.1. 	A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. 

	

12.2. 	Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISAO OUALTERAçAO CONTRA TUAL: 

	

13.1. 	A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade corn o art. 55, 
inciso IX, da Lei n o  8.666/1993 e suas alteraçöes nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da 
referida lei. 

	

13.2. 	0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas, através de Termo de Aditarnento. 

	

13.3. 	A contratada reconhece os direitos da adrninistração em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes. 

Cláusula Décima Quarta - DAS SAN cOES E PENALIDADES: 

	

14.1. 	A contratante retardando a execucäo do contrato, näo mantiver a proposta ou lance ofertado, 
falhar ou fraudar na execuçâo do objeto licitado, cornportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaracão falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla 
defesa, ficará irnpedida de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 
Paruá, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a 
pena. 
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14.2. 	A penalidade será obrigatoriarnente registrada no Diário Oficial do MunicIpio e no caso de 
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual perlodo, sern prejuIzo 
das demais cominaçoes legais. 

14.3. 	No caso de inadimplernento, a contratada estará sujeita as seguintes penandades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa par atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre a valor do contrato, caso nao sejarn cumpridas fielmente as condiçöes pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratôria simples, de 0,4% (quatro décirnos par cento), na hipOtese de atraso no 
cumprimento de suas obrigacöes contratuais, calculada sabre o valor da fatura. 

14.3.4.Suspens5o temporária de participaçâo em licitação e impedimenta de contratar corn 
Administração par perlodo não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5.Declaraç5o de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo Püblica. 

14.3.6.A aplicacao da sancão prevista no item 14.3.1, nao prejudica a incidéncia cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sern prejuizo de outras 
hipôteses, em caso de reincidéncia de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias üteis. 

14.4. 	As sançOes previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuritarnente 
corn as itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias üteis. 

14.5. 	Ocorrendo a inexecução de que trata a item 14.3, reserva-se ao ôrgão contratante a direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordern de classificacao, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitacao - CPL, para as 
providéncias cabIveis. 

14.6. 	A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipOtese do item anterior, ficará sujeita as mesmas 
condiçOes estabelecidas neste edital. 

14.7 	A aplicaçâo das penalidades previstas nesta cláusula e de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

Clãusu!a Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. 	Os casos omissos serâa resolvidos a luz da Lei no  10.520/2002, da Lei Cornplementar n o  
123/2006 e suas pasteriores alteracöes, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariamente, 
no que couber, as disposiçöes da Lei n° 8.666/1993 e suas alteraçôes pasteriores, e dos 
principias gerais de direito. 

C!áusula Décima Sexta - DO FORO: 

16.1. 	Fica eleito a foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer düvidas oriundas da interpretação deste contrato corn exclusão de qualquer outra, 
par rnais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor, na presenca de duas testemunhas para que surtam seus legais e juridicos 
efeitos. 

Santa Luzia do Paruá - MA. ..... de .......................de 2020. 

MunicIplo de Santa Luzia do Paruá - MA 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 

Sr............................... 
Contratante 

Sr(a) .............................. 
Contratada 

Testemunhas: 
Nome: 
	

CPF no  
Nome: 
	

CPF n° 
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EDITAL DE LIcITAçA0 
PREGAO PRESENCIAL No 014/2020 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital de licitaçäo na modalidade Pregão Presencial no 014/2020, possui 38 
(trinta e oito) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e rubricadas por minha pessoa. 

Santa Luzia do Paruá - MA, 05 de fevereiro de 2020. 

I 
IZOLETE 

DOSFANTOS 
 SARGES 

Pr goera 
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